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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 91/2004

de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
Fernando Manuel de Mendonça de Oliveira Neves do
cargo de Embaixador de Portugal em Dublim.

Assinado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

Decreto do Presidente da República n.o 92/2004

de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Ernst Henzler Vieira
Branco do cargo de Embaixador de Portugal em
Camberra.

Assinado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

Decreto do Presidente da República n.o 93/2004
de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
João Manuel Guerra Salgueiro do cargo de Embaixador
de Portugal na Haia.

Assinado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

Decreto do Presidente da República n.o 94/2004

de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Augusto Jorge Men-
des do cargo de Embaixador de Portugal em Bogotá.

Assinado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

Decreto do Presidente da República n.o 95/2004

de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra
plenipotenciária de 1.a classe Ana Maria da Silva Marques
Martinho do cargo de Embaixadora de Portugal em
Praga.

Assinado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

Decreto do Presidente da República n.o 96/2004

de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Paulo Guilherme Pires de Lima Castilho para o cargo
de Embaixador de Portugal em Dublim.

Assinado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.
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Decreto do Presidente da República n.o 97/2004

de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Augusto Jorge Men-
des para o cargo de Embaixador de Portugal em
Camberra.

Assinado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

Decreto do Presidente da República n.o 98/2004

de 3 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Fernando Manuel de Mendonça de Oliveira Neves para
o cargo de Embaixador de Portugal na Haia.

Assinado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana
Lopes. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Victor Martins Mon-
teiro.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 54/2004

de 3 de Dezembro

Alargamento do Fundo de
Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Compensação salarial

O n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 311/99, de
10 de Agosto, com as alterações que lhe foram intro-

duzidas pelo Decreto-Lei n.o 255/2001, de 22 de Setem-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Montante da compensação e período máximo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O pagamento da compensação salarial fica limi-

tado a um máximo de 60 dias por ano e às disponi-
bilidades orçamentais do Fundo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Âmbito territorial

O Decreto-Lei n.o 311/99, de 10 de Agosto, com as
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 255/2001, de 22 de Setembro, aplica-se na sua tota-
lidade a todo o território nacional, sendo nas Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira as competências
atribuídas ao Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, à Secretaria de Estado das
Pescas e à Direcção-Geral de Pescas e Agricultura exer-
cidas pelas estruturas equivalentes dos respectivos
governos regionais.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a aprovação do
Orçamento do Estado para o ano de 2005.

Aprovada em 14 de Outubro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 102/2004

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
n.o 32/2004, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 255, de 4 de Outubro de 2004, cujo original se encon-
tra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguin-
tes inexactidões, que assim se rectificam:

1 — Na numeração dos parágrafos do artigo 9.o, do
texto original da Convenção sobre a Segurança Social
entre a República Portuguesa e a República de Angola,
onde se lê «1), 2), 3) e 4)» deve ler-se «1 — , 2 — ,
3 — e 4 — ».

2 — No final das alíneas b) do 1.o e do 2.o parágrafos
e no final do 3.o parágrafo, onde se lê «segundo Estado
Contratante;» deve ler-se «segundo Estado Contra-
tante.», onde se lê «a representação permanente;» deve
ler-se «a representação permanente.» e onde se lê «deste
último Estado;» deve ler-se «deste último Estado.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 19 de Novembro de 2004. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 184/2004

Por ordem superior se torna público que foram emi-
tidas notas em 8 e em 14 de Outubro de 2004, res-
pectivamente pelo Consulado-Geral de Portugal em
Macau e pelo Secretariado do Governo da Região Admi-
nistrativa Especial de Hong Kong da República Popular
da China, em que se comunica terem sido cumpridas
as respectivas formalidades internas de aprovação do
Acordo entre a República Portuguesa e a Região Admi-
nistrativa Especial de Hong Kong sobre Entrega de
Infractores em Fuga, assinado em Hong Kong em 24
de Maio de 2001.

Por parte de Portugal, o citado Acordo foi aprovado
pela Resolução da Assembleia da República n.o 53/2004,
de 27 de Maio, e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 36/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 170, de 21 de Julho de 2004.

Nos termos do artigo 19.o do citado Acordo, este
entra em vigor em 7 de Novembro de 2004.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 8 de Novem-
bro de 2004. — O Subdirector-Geral, António de
Almeida Lima.

Aviso n.o 185/2004

Por ordem superior se torna público que foram emi-
tidas notas em 8 e em 14 de Outubro de 2004, res-
pectivamente pelo Consulado-Geral de Portugal em
Macau e pelo Secretariado do Governo da Região Admi-
nistrativa Especial de Hong Kong da República Popular
da China, em que se comunica terem sido cumpridas
as respectivas formalidades internas de aprovação do
Acordo entre a República Portuguesa e a Região Admi-
nistrativa Especial de Hong Kong sobre Auxílio Judi-
ciário Mútuo em Matéria Penal, assinado em Hong
Kong em 24 de Maio de 2001.

Por parte de Portugal, o citado Acordo foi aprovado
pela Resolução da Assembleia da República n.o 54/2004,
de 27 de Maio, e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 37/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 170, de 21 de Julho de 2004.

Nos termos do artigo 21.o do citado Acordo, este
entra em vigor em 7 de Novembro de 2004.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 8 de Novem-
bro de 2004. — O Subdirector-Geral, António de
Almeida Lima.

Aviso n.o 186/2004

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Abril de 2004, o Myanmar depositou o seu instrumento
de ratificação à Convenção de Estocolmo sobre Poluen-
tes Orgânicos Persistentes, assinada em Estocolmo em
22 de Maio de 2001.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 15/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aceitação em 15 de Abril
de 2004, conforme o Aviso n.o 152/2004 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto de 2004),
e tendo entrado em vigor em 13 de Outubro de 2004
(Diário da República, 1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto
de 2004).

A Convenção entrou em vigor para o Myanmar em
18 de Julho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Novembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 187/2004

Por ordem superior se torna público que, em 20 de
Julho de 2004, o Uganda depositou o seu instrumento
de ratificação à Convenção de Estocolmo sobre Poluen-
tes Orgânicos Persistentes, assinada em Estocolmo em
22 de Maio de 2001.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 15/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aceitação em 15 de Abril
de 2004, conforme o Aviso n.o 152/2004 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto de 2004),
e tendo entrado em vigor em 13 de Outubro de 2004
(Diário da República, 1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto
de 2004).

A Convenção entrou em vigor para o Uganda em
18 de Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Novembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 188/2004

Por ordem superior se torna público que, em 7 de
Abril de 2004, a Moldávia depositou o seu instrumento
de ratificação à Convenção de Estocolmo sobre Poluen-
tes Orgânicos Persistentes, assinada em Estocolmo em
22 de Maio de 2001.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 15/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aceitação em 15 de Abril
de 2004, conforme o Aviso n.o 152/2004 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto de 2004),
e tendo entrado em vigor em 13 de Outubro de 2004
(Diário da República, 1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto
de 2004).

A Convenção entrou em vigor para a Moldávia em
29 de Julho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Novembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 189/2004

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Agosto de 2004, o Butão depositou o seu instrumento
de adesão ao Protocolo de Montreal sobre as Substân-
cias Que Empobrecem a Camada de Ozono, adoptado
em Montreal em 16 de Setembro de 1987.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado para
ratificação pelo Decreto n.o 20/88, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 200, de 30 de Agosto de
1988, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 17 de Outubro de 1988 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 283, de 9 de Dezembro de 1988), e tendo
o Protocolo entrado em vigor para Portugal em 15 de
Janeiro de 1989.
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O Protocolo entrará em vigor para o Butão em 21 de
Novembro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Novembro de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Decreto-Lei n.o 222/2004
de 3 de Dezembro

O Regulamento (CE) n.o 2200/96, do Conselho, de
28 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pelos Regu-
lamentos (CE) n.os 857/99, do Conselho, de 22 de Abril,
2699/2000, do Conselho, de 4 de Dezembro, 911/2001,
da Comissão, de 10 de Maio, e 47/2003, da Comissão,
de 10 de Janeiro, estabelece a organização comum de
mercado no sector das frutas e produtos hortícolas.

O regime previsto neste Regulamento comunitário
foi completado pelo Regulamento (CE) n.o 412/97, de
3 de Março, que estabelece as regras de execução no
que respeita ao reconhecimento das organizações de
produtores, e pelo Regulamento (CE) n.o 478/97, de
14 de Março, da Comissão, que estabelece as regras
de execução no que respeita ao pré-reconhecimento dos
agrupamentos de produtores.

O Decreto-Lei n.o 252/98, de 11 de Agosto, na redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 32/2002, de
19 de Fevereiro, aprovou as regras nacionais comple-
mentares daqueles regimes.

Entretanto, o Regulamento (CE) n.o 1432/2003, da
Comissão, de 11 de Agosto, revogou os Regulamentos
(CE) n.os 412/97 e 478/97 e estabeleceu novas regras
de execução do Regulamento (CE) n.o 2200/96.

A necessidade de criar dispositivos nacionais com-
plementares dotados de maior flexibilidade, que per-
mitam acompanhar, de modo eficaz, a evolução da legis-
lação comunitária no âmbito da Política Agrícola
Comum, determina a revogação do Decreto-Lei
n.o 252/98, de 11 de Agosto, e a autorização da regu-
lamentação do regime comunitário através de portaria
do Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 252/98, de 11 de Agosto,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 32/2002, de 19 de Fevereiro, que aprova o regime
de reconhecimento dos agrupamentos e organizações
de produtores no sector das frutas e dos produtos
hortícolas.

Artigo 2.o

Regulação

O Governo, através de portaria do Ministro da Agri-
cultura, Pescas e Florestas, regula as regras nacionais

complementares dos regimes de reconhecimento das
organizações de produtores e respectivas associações e
de pré-reconhecimento dos agrupamentos de produto-
res, previstos pelo Regulamento (CE) n.o 2200/96, do
Conselho, de 28 de Outubro, na redacção que lhe foi
dada pelos Regulamentos (CE) n.os 857/99, do Conselho,
de 22 de Abril, 2699/2000, do Conselho, de 4 de Dezem-
bro, 911/2001, da Comissão, de 10 de Maio, e 47/2003,
da Comissão, de 10 de Janeiro, bem como pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1432/2003, da Comissão, de 11 de
Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Outubro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — António Victor Martins Monteiro — Carlos Hen-
rique da Costa Neves.

Promulgado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 223/2004
de 3 de Dezembro

O Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, tem vindo
a ser alterado, em face da necessidade de o adaptar
às reformas que o sector da saúde tem exigido.

Com o Decreto-Lei n.o 206/2003, de 12 de Setembro,
foi criada a possibilidade de os médicos membros de
órgãos máximos de gestão de serviços e fundos autó-
nomos integrados no Serviço Nacional de Saúde (SNS)
e dos serviços centrais do Ministério da Saúde poderem
utilizar a faculdade conferida pelo artigo 32.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, de forma não remu-
nerada, para o atendimento a doentes privados e, bem
assim, exercer a sua actividade profissional, de forma
não regular, no âmbito das especialidades e instituições
a cujos quadros pertencem.

Contudo, a prática tem demonstrado, após o desen-
volvimento e sustentação das medidas atinentes à estru-
turação das denominadas redes de prestação de cui-
dados de saúde, a necessidade de rever o seu enqua-
dramento, de molde a permitir a assunção das respon-
sabilidades técnicas no âmbito da efectiva prestação de
cuidados de saúde.

Com efeito, volvido este primeiro ano experimental,
tal exigência resulta acrescida no sentido de assegurar
uma maior disponibilidade para o exercício dos respec-
tivos cargos que, por seu lado, seja compatível com a
diferenciação e o aperfeiçoamento tecnológicos que a
experiência permite obter.

Alarga-se, assim, a base de recrutamento para funções
de gestão, quando se justifique, a médicos mais pres-
tigiados, cujo desempenho se deseja, por razões de dife-
renciação e experiência contínuas. O que justifica a alte-
ração, neste enquadramento, do Estatuto do SNS, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro.
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Foi ouvida a Ordem dos Médicos.
Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Estatuto do Serviço Nacional de Saúde

O artigo 20.o do Estatuto do Serviço Nacional de
Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de
Janeiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de 11
de Março, e 401/98, de 17 de Dezembro, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,

os médicos membros de órgãos máximos de gestão e
de direcção de estabelecimentos e serviços integrados
no Serviço Nacional de Saúde (SNS), com excepção dos
membros dos conselhos de administração das adminis-
trações regionais de saúde, podem utilizar a faculdade
conferida pelo n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, para o atendimento a doentes
privados e, bem assim, exercer a sua actividade pro-
fissional, de forma não regular e remunerada, no âmbito
das especialidades e instituições integradas nas seguintes
redes:

a) Rede de prestação de cuidados de saúde, defi-
nida nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do regime

jurídico da gestão hospitalar, aprovado pela Lei
n.o 27/2002, de 8 de Novembro;

b) Rede de prestação de cuidados de saúde pri-
mários, definida nos termos do n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 60/2003, de 1 de Abril;

c) Rede de cuidados de saúde continuados, defi-
nida nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 281/2003, de 8 de Novembro, quanto aos
estabelecimentos previstos na alínea a) do n.o 1
do artigo 2.o do mesmo diploma.

4 — A faculdade a que se refere o número anterior
depende de autorização a conceder por despacho do
Ministro da Saúde, mediante requerimento do inte-
ressado.»

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 206/2003, de 12 de
Setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Outubro de 2004. — Pedro Miguel de Santana Lopes —
António José de Castro Bagão Félix — Luís Filipe da Con-
ceição Pereira.

Promulgado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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